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Matéria	 Auto de Infração - Pasep

Recorrente	 PREFEITURA MUNICIPAL, DE QUISSAMÃ

Recorrida	 DRI-RIO DF I AN I ?. I R OfR.1

Ass I] num: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASCI'

Período de apuração: 31/01/2002 a 31/12/2005

PA SN'. MUNICÍPIO, BASE DE CÁLCULO. DESTIN AÇÕES AO
I ; LINDE.F. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE,

Os valores destinados pelo Município ao Fundei' não podem ser excluídos da
base de cálculo do Pasep, primeiro, porque origina, ios de receitas
arrecadadas por outras entidades da administração pública, e, segundo, por
Falta de previsão legal, já que as exclusões permitidas contemplam as
translèrências efetuadas a outras entidades públicas, o que não e o caso do
Funder, que se constitui em um mero fundo de natureza contábil, não
possuindo personalidade jurídica. Aplicação do disposto no inciso [II do
artigo 2' e no agua do artigo 7" da Lei n" 9.715, de 25 de novembro de 1998

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
..„

ACORDA o /ffiembro,' da 1" -.Fut , , .) - Unária da 2" Câmara da 2" Seção do
Conselho Administrativo e /i/cursos F" :cais - -AIO ir unanimidade de votos, em negar
provimento ao reeursor.	 7	 ..
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Fmartne,1 Carlos
Dantas de Assis, Andréia Dantas 'Lacerda. Moneta (Suplente), :leal] Cleuter Simões Mendonça,
josé Adão Vitorino de Morais, Fernando 'Marques Geio Duarte e Dalton César Cordch o de
Miranda,

Relatório

Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela interessada acima identificada
contra o _Acórdão n" 13-16,239 proferido pela 5" Turma da DR.J/R.I0 ii, que manteve
integralmente o lançamento de oficio consubstanciado pelo Auto de 'Infração cientificado à
autuada em 09/ -10/2006 e que se referiu à insuficiência. de recolhimento da contribuição ao
Pasci) relativa aos períodos de apuração de , janeiro de 2002 a dezembro de 2005, tendo sido
constituído um crédito tributário da ordem de R$ 409381,09, nele inchridos o principal, os
juros de mora e a multa de ofício de 75%, esta apenas para os períodos de apuração de junho de
2004 a dezembro de 2005 e com fundamento no Parecer ACIU n" AC- -16/2004, publicado no

de 15/07/2004.

De acordo com o autor do procedimento fiscal, a Prefeitura do Município de
Quissamã-RJ 1.1ãO incluiu na base de cálculo da apuração do Pasep os valores que repassa para
a formação do "Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorizaçã.o do TVIagistério — Fundei', procedimento esse que, ao ver . do Fisco, não se enquadra
nas deduções permitidas e que estão contempladas na parte final do artigo 7" da Lei IV 9.715,
de 25 de novembro de 199S.

A Recorrente, por sura vez, alega que a base de cálculo do .Pasep é formada.
pelas receitas arrecadadas e pelas transle.)rências correntes e de capita/ recebidas, sendo que,
dessa segunda rubrica os 'valores lhe são entregues após terem já sofrido o desconto de 15%
para fins de íbr- mação do referido Fundei'. Assim, as transferèncias que recebe correspondem a.
85% do seu total. Socorre-se a Recorrente de decisão da 2t Câmara deste Segundo Conselho de
Contribuintes' em que, por unanimidade de votos, acolheu-se a tese de que os valores
destinados ao Fundei' não deveriam formar a base de cálculo da contribuição ao Pasci).

É O R.el atório..

Acórdão n" 202-17.744, de 27/02/2007, relatoria Conselheiro Anlonio 7omer, inter essada lief 1 n a dc.s. loão
Pessoa/111.
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Voto

Conselheiro ODASSIGUIRZONI FILHO, Relator

A tempestivida.de se faz presente pois, cientificada da decisão da DR...1 em
26/09/2007, a interessada apresentou o Recurso Voluntário em 02/10/2007. Preenchendo os
demais requisitos de admissibilidade, deve ser' conhecido.

Argumentos do Fisco e da Recorrente

Pelo que se depreende da argumentação trazida pela Recorrente, na verdade e
especialmente em face do exemplo que formulou quando do atendimento à intimação fiscal, à
fls. 187/l 	 a divergência está em se definir se os valores repassados pelo Município ao 	 1

Fundet, da ordem de 15% dos recursos recebidos a título de determinadas rubricas, podem ou
não ser excluídos da base de cálculo para fins de apuração da contribuição ao Pasep.

Para. o Fisco e para a instância de piso, as transferências compulsórias que os
municípios fazem para O fundei' não se enquadrariam na hipótese de exclusão da base de
cálculo do Pasep descrita na parte final do artigo 7 0 da Lei IV 9.715, de 25 de novembro de
1.998, qual seja, não poderiant ser consideradas como "transfia-ê.ncia dc'quarlas a outra.s
ciitidade,s- públicas" pelo fato, segundo eles, e escorados na 1 ,ei n" 9.424, de 24/12/1996, de que
o Fundef não possui personalidade jurídica; trata-se de mero fluido de natureza contábil?*,

Escoraram-se, o I isco, em entendimento da 4" Turma da DR.:1 em Ribeirão
Prcto3 , da 2" Turma. da MJ Coi Recife» , e da Superintendência Regional da 2" Região Fiscai s , e
a instância de piso, no Parecer da Cosa n" 46, (le 24/06/1999, este assim ementado:

Ganir" buk,..ão para o PIS/Paw...p

FUNDE.0 REPAS.SES. RETEAvio. NA-0 GISPUENTO No
caso de / .( :.7)(15. 5e5' de reclusas' da União paro o 1,unclef,
incluídos	 os	 valores	 deslacadas	 das	 ti ans.kiência;

constitucionais paiv Os .1 P/ e não cabe a retenção da
contribuição para o PLS",l'ascp, a.s . .sim. como ¡dto fjer0 direito ck
ayehtsão da base  de cálculo para  o ente que_sji2lual  repasse.
(grifei)	 •

Por outro lado, a Recorrente insiste em que somente teria cabimento a
incidência da contribuição sobre os valores de suas receitas efetivamente recebidas, ou seja,

2 Artigo 1" É instituído, no âmbito de cada 1. ;.stado e do Distrito Fedual, o bundo de Mainnençâo e
Desenvolvimento do E1181110 kindaniental e dc Valorização do Magistério, o qual teta natureza contábil e será
implantado, automaticamente, a partir de l" de janeito de 1998

r-
3 Acórdão nõ 9.796, dc 0411/1999, assim ementado: "Os repasses I e:Cal:Mos ao brindet e conventos, recebidos
pela pre.feituta, compõem a base de cálculo do Pasep".
4 AC61-dão 11" 1 1 636, de 18/03/2005 Ementa: "Sendo o bunda definido como fundo de natureza contabil, gerido
pelos Estados, Distrito Pericial e Municípios, sem personalidade .jurídica, imo se cogita de que sejam excluídos o..,
valores a ele destinados da base de, calculo da contribuição paia o Pasep"	 1kt

5 Solução de Consulta n" 3, de 16/02/2001 InnentA: "É vedada, a exclusão da base de cálculo da Contribuição para )i
o Pis/Pasep, incidente sobre. as receitas dos Estados, dos lalores destinados ao bundet, poi nau estarem inseridos
no contexto das transferências a outras entidades páblicas"



Processo n" 15521 0001 5/2006-20	 S2-(2.1" 1
Acórdão n " 2201-00..094

que não poderia ser desconsiderado que os valores que lhe são creditados por conta dos
repasses que recebe já. vem descontados do percentual de 15% que é destinado ao Funda Ein
outras palavras, o que efetivamente ingressa em sua tesouraria é 85% de 100%, Para tanto, se
socorre do enunciado do artigo 70 do Decreto n" 4.524, de 17 de dezembro de 2002, que tem
corno base legal o disposto no artigo 2", inciso til, § 3" e art 7 0, da Lei n" 9.715, de 25 de
novembro de 1998, VerbiS:

Aí 1 70 As pessoas jurldic.as de direito Nd-Vico interno,
obstfrvado o disposto 110.5 (1.11,5 71 e 72, devem apurar a
contribuição para o 118/Pasep com base nas receitas
arrecadadas- e nas transféréneias correntes e de capital
recebidas (grifei)

Também apela a Recorrente para o julgamento proferido pela 2 Câmara
deste Conselho em 27102/2007, onde, por unanimidade d.e -votos, relator o Conselheiro Antonio
Zomer, reconheceu-se que a parcela destinada pela Prefeitura de João Pessoa/PB ao Ihrndei.
deveria ser exehrida da base de cálculo do Pase,p

Neste ponto, inf(n1110 aos meus pares que os argumentos adotados naquele
.julgamento pelo Relator" {Oram inteiramente fundados na Solução de Consulta Interna da Cosit
n" 12, de 20/12/2002, que, analisando Os termos do acima referido Parecer Cosit ri" 46/99,
assim se posicionara em relação ao tema:

)

3. CONcLUS`ii

9. Diante do exposto, soluciono a pi escale consulta,
respondendo à interessada, que O Parecer Cosi" 16, de 1999,
deve ser aplicado confin me entendimento ( ....warado nos itens 8.e
8 1, acima, ou seja, os valores repítssados ou transferidos aos
municípios, pela União e pcdos Estados, quando sujeitos a
dedução de .15% do SC11. montante para crédito I/O Fám.k1,
sujeitam-se à incidência da contribuição para o P1S/Pascp
:tiOniente .5 O bre 0 W.1107 ' equivcdente a 85% do total das
tran.Tências e iepasses (*tilados EA-cento-se dessa regia, os
repasses ; r ealizados pela União, a título de F (8.')(X), em
decoriência da retenção do PLS`/Pasep, à ai/quota de 1%,
d'etivada pela SM/Banco do Brasil, no momento em que o valor
do repasse d realiz,adolmira o município bendiciái io

9.1 Logo, continuam hitegrande a base de cálculo do
P1S/PaSep, (10.5 E51(1(10 .5, (10 DiSiFite Federal e dos Municípios. os
valores recebidos em dec.vrrência das transferências e dos
apasses listados no item 6.1, além de outros eventualmente
efetivados que não tenham sof, ido a retenção da aludida
contribuição. por pai da . União (destaques do ol

Legislação que regula as matérias Pasep e Vundef

6 Con .lbrine se observa na cópia do Acórdão disponível no sitio dos Conselhos de Contribuirdes, no ender`eço
" www. conselhos. fazenda. 0V. 1)1 " . "jurisprudência"

(2
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De acordo com o disposto no inciso 111 do artigo 2" da. Lei n" 9.715, de 25 de
novembro de 1998, as pessoas jurídicas de direito público interno estão obrigadas a apurai- e a
recolher a contribuição ao Pasep com base no valor mensal das receitas cor rente.w arrecadadas
e das transferências correntes e de capital recebidas A mesma lei traz na parte final de seu
artigo 7' a permissão expressa para que, das transferências correntes de capital recebidas
sejam deduzidas as transferências efetuadas a mar as entidades . públicas. Vejamos:

Lei ii" 9.715, de 1998 

Art.1' Esta Lei dispãe sobre as contribuições para os Pf0grUM(.15'

de Integração ,Syoeial e de &mação do Património do Servidor
Phblico -P1S/PA.S'EP, de qm? traiam o art. 239 da Constituição e
as Leis Comidementares n' 7 de 7 de setembro de 1. 970 , e n" 8 de
3 de de.2,-embro de 1970

,
:

.Al 1,2" A com .] ibuição para o PIS/PASEP será apurada 	 I
mensalmente

(.) III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com	 .
.	 base 110 valor 77leitSül das receitas correntes 1.171eradadas e das

transferências co; rentes e de capital recebidas

( .)

§ 6" A ,5"ecretaria do Tesouro Nacional *tirará a r etenção da	 1
!

contribuição para o 11,S7PASEP, ('Ievida sobre o valor das
transferências de que trata o inciso III (Incluído pela Medida
PI ovisória n°2/.58-35. de 2001)

( .)

Ar1.7'. Para os e.kilos do inciso III do art. .2', nas receitas
correntes serão incluídas quaisquer 7. eceitas tributárias, ainda
que ai recadadas, no todo Ou em parle, por outra entidade da
Achnirdstracão Pública, e deduzidas as transferências efetuadas
a outras entidades publicas.

Ar! 8' A contribuição Aevii calculada mediante a aplicação,
confirme o caso, das .seguintes a/á-punas

( ..)

Hl - um por cento sobre o valor (lis receitas correntes
.	 arrecadadas e das tran siCrências cai 1 entes e de capital

recebidas

(.. )	 ,

Alega a Recorrente que Os valores das transi 	 ierências que recebe, inclusive 1,
mediante crédito em sua conta corrente, .já vem destacados dos 15% que lhe são relidos por ,/'
conta da sua destina.ção ao Fundei. Assim, ao seu ver, essa importância liquida, a título de 1.,
transferências correntes e de capital é que deveriam integrar a base de cálculo do *Pasci) e nãoil }
o seu valor bruto, antes do referido desconto..

.."
O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

'Valorização do Magistério - Fundef; atualmente denominado Fundo de Manutenção e .

71?
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*Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
Fundei) (instituído pela l ei n" 11.494, de 20 de junho de 2007), foi criado pela Lei n" 9.424, de
24/12/1996, e era composto por 15% dos seguintes recursos destinados aos I stados, ao Distrito
Federal e aos Municípios: Fundo de Participação dos *Estados e Fundo de Participação dos
Municípios, ICMS, IPI sobre ex.portações e desoneração do ICMS.

Ingresso das receitas sobre as quais incide a retenção para o Fundei

Conforme se vê nos documentos acostados pela própria fiscalização às Os.
28/175, os denominados "DM , ' — Dist' ibuição de Arrecadação Federal", constata-se que o
Município de Quissamã tinha os valores creditados em sua conta corrente junto ao Banco do
Brasil S/A pelo liquido (85%), ou seja, dos valores brutos das tra.nsterências recebidas a titulo
de "PPM" e de "ICMS-Desoneração das Exportações I,ei n" 87/96" (100%), era retido o
equivalente a 15% a título de "Dedução Fundei'.

Nos referidos comprovantes de arrecadação, observa-se também que a
retenção obrigatória efetuada pela Secretaria do -Pesouro Nacional a tittdo de Pasep se deu
mediante a aplicação da al ignota de 1% sobre o montante líquido das rubricas acima.
mencionadas, bem como das demais receitas sobre as quais não incidia a dedução para o
.F undcf.

Assim, o valor creditado na conta corrente bancária do município
correspondia, aos repasses, deles deduzidos automaticamente os valores para o Pululei (I 5%) e
para o Pasci) (I% calculado sobre os restantes 85%)..

Divergência "Fisco x Contribuinte" em números

Assim, a divergência se encerra justamente na incidência ou não do *Pasep
sobre o equivalente aos 15% que eram deduzidos automaticamente para fins de sua destinação
ao Funda.

•
Manifestações concretas sobre o tema de Câmaras (leste Conselho

A 4' Câmara deste Conselho, em julgamento realizado em '16/08/2007/,
interessado o Governo do Estado de Santa Catarina, manifestou-se em sentido oposto ao da 2"
Câmara já mencionado acima, ou seja, entendeu aquele colegiado, também por unanimidade de
votos, Relatora a Conselheira Nayra Rastos Mannata, que "(. ) as trankrências realizadas
para o citado &ido não podem. ser ex:cluidas da base de cálculo da cooui ibuição, por não ser o
destinatário da transferencia entidade publica, mas sim 11111 Mudo de natureza meramente
contábil".

Resultado aparentemente contrário fora obtido quando do julgamento
realizado por essa mesma 4' t Câmara em 23/05/2006, desta feita, sendo o Relator o Conselheiro •
Julio Cesar Alves Ramos, Acórdão n" 204-01.299, visto que restou condicionada a tão
exclusão para Os casos em que não houve a retenção na fonte da contribuição, ern (Ice sãc
assim ementada:

.1.;.XCIUSÀ .0 DA PA RChLei DO 1/UNDEF PRÓPRIA DO	
kij.1,,ST,1.1.10 Não se excluem da ba.,e dO cedetdo da contribukiio ao

Pasep aç parcelas descontadas, em atendimento à Lei n"

7 Acórdão n" 201-02 717
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9.424/96, pino constituição do Findo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério Funde/ que fel01110111 ao Govei no do Estado,
consoante critérios de distribuição dos iecursos tia/ia/dos na
IneSillO lei, sobre os quais não houve retenção na fonte da
contribuição,

fVlanitestação concreta sobre o tema por parte da Cosa

Pesquisando um pouco mais nos escaninhos da Receita Federal do Brasil
logrei encontrar recentissima manifestação oficial sobre o tema, a qual se deu pela Solução de
Divergência n' 2, de 10 de fevereiro de 2009, firmada pelo titular da Coordenação Geral de
tributação -- Cosit, assim ementada, na parte em que nos interessa no momento:

Assunto: Contribuição paia o MS/Posei)

Base de cálculo de Município

Os valores de suas receitas próprias repassados/alocados, para
o FUNDEI-7E UNDER, pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, não podem ser cycluidos da base de cálculo da
Contribuição para o PLS/Pasep do ente que (..,Pluar o
repas.se/alocação, por falta a amparo legal

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ao receberem da
União valores relativos as transferências constitucionais do PPE
e do PPM, inclusive a parte destacado para FUNDLE/FUNDIX,
devem inchd-los na .sua totalidade em suas respectivas bases de
CáletlIOS 73 .1e1250iS de incidência da Contribuição para o
PN/Pasc7.4 porque os reftridos mimes enquadram-se WS
ãSpO .Çiçães• cOnlidOS nO art.r da 1 ..ei n"9 715, de 1908

Os Estados, o 1.)istrito .Pederal e as Municípios poderão excluir
de suas respectivas bases de cálculos mensais da Contribuição
para o PLSVPascp, os valores recebidos a título de transfrrências
constitucionais relativas ao FPF e ao l iPM, inclusive os valoreç
destacados para o FUNDENPUND1S, somente quando. ficar
comprovado que houve a retenção da Contribuição para o
PLS'/Pasep, na fOnte, à aliquota de 1%, incidente sobre o total
dos valetes bansfit idos pela União, 1101 niel-0 da Secretaria do
Tesouro Nacional - STN, na fOrma disposta iio § 6'' do art. 2" da
Lei n"9 7/5. de 19.98

Dispositivos Legais Lei Complementai n" 8, de 1970 e Lei n"
9.715, de 1998, (art. 2", inciso .111, e § 6"e ai ts 7"e 8").

Deliberação

1 ; eitas todas essas considerações, entendo que . já temos condição de enfrenta; 	 .
a matéria e obter o posicionamento desta Terceira Câmara.

Para mim, a manifestação recente da Cosa sobre o tema, açambarcando urna
série de entendimentos esparsos de órgãos da própria Receita Federal, alguns deles dissonantes

n7
•
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entre si, se mostra coerente com o propósito da legislação, já que, primeiro, a. incidência. do
Pasep se dá sobre as das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de
capital recebidas, sendo que, dentre as receitas correntes devem ser incluídas quaisquer receitas
tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da Administração.

É o que se dá em relação às rubricas "l'PM " e "ICMS •••- Desoneração das
^Exportições Lei n" 87/96", já que arrecadadas pela. União e por ela repassadas aos Municípios,
de maneira que O valor recebido a esses títulos deve ser tido ou tomado integralmente pala fins
de apuração da base de cálculo do Pasep, ou seja, antes da destina.ção de 15% ao Fundef.

Sorne-se ainda o fato de que o Fund.ef não possui personalidade jurídica, se
constituindo em um mero fundo de natureza contábil, não permitindo, portanto, que os recursos 	 •
a ele destinados possam ser considerados dentre as deduções da base de cálculo do Pasep
previstas na parte final do disposto do artigo 7" da 1,ei n" 9.715, de 25 de novembro de 1998,
quais sejam, as Itanslc.::tências efetuadas a outras entidades ptiblictrs

Assim, não há, de fato, base legal para que as deduções feitas pelos
municípios ao Fundef sejam excluídas da. base de cálculo do Pasep, devendo ser mantido o
presente lançamento na sua. inte gra, o qual, ressalte-se, considerou as retenções da emiti ibuição
havidas na fonte, bem como Os recolhimentos efetuados pela interessada.

Conclusão

Em face de todo o exposto, nego provimento ao recurso,
•

Sala das Sessões, em 6 de .iaaio de 2009	 •

ODASS.I. GUE,RZON1 FILE


